


Política de Transporte Eletivo em 
Saúde do Estado de Minas Gerais

Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde
Superintendência de Regulação do Acesso

Diretoria de Estratégias em Regulação Eletiva



Deliberação CIB-SUS/MG nº  xxx/2023

Aprova a instituição do Grupo de

Trabalho para discussão da

Política de Transporte Eletivo em

Saúde do Estado de Minas Gerais

-Transporta SUS -MG

Objetivo:

Aprimoramento da Política Transporta SUS-MG,

de forma a qualificar as diretrizes para o

transporte eletivo em saúde, viabilizando o

acesso dos usuários mineiros aos pontos de

atenção da rede assistencial em tempo oportuno

e de forma equânime.
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Composição do Grupo de Trabalho:

I – da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES-MG:

a) 02 (dois) representantes da Diretoria de Estratégias em Regulação Eletiva;

b) 01 (um) representante da Diretoria de Articulação Regional de Políticas de Saúde

c) 02 (dois) representantes da Subsecretaria de Redes de Atenção à Saúde

d) 02 (dois) representantes das Unidades Regionais de Saúde

II – 04 (quatro) representantes do COSEMS/MG.

Organização:

O Grupo de Trabalho será coordenado pela Diretoria de Estratégias em Regulação Eletiva.

O Grupo de trabalho terá duração permanente.
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Resolução SES/MG nº xxx

.
Objetivos:

I-Fomentar a ampliação da capacidade de
atendimento dos municípios no serviço de
transporte eletivo em saúde intermunicipal;

II - Fortalecer, qualificar e promover a articulação
intermunicipal para otimização e ganhos de escala
nos serviços de transporte eletivo.

Aprova as regras de financiamento
para custeio do transporte eletivo em
saúde intermunicipal, projeto de
caráter transitório, no âmbito do
cofinanciamento da Política de
Transporte Eletivo em Saúde do
Estado de Minas Gerais - Transporta
SUS-MG.
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Recurso financeiro total: R$ 112.190.000,00 

Critérios técnicos para definição dos valores por beneficiário

I – FN-TES (Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.001/ 2022;

II- População do município (Censo 2022) corrigida pela população com cobertura

da saúde suplementar (2022);

III- Percentual médio de atendimentos de média e alta complexidade

ambulatorial e hospitalar eletivos fora do município de residência (Deliberação

CIB-SUS/MG nº 4.001/2022)
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Critérios para definição dos beneficiários: 

Percentual mínimo de dez por cento (10%) de

atendimentos de média e alta complexidade

ambulatorial e hospitalar eletivos fora do

município de residência em 2019 (Deliberação

CIB-SUS/MG nº 4.001/2022).

A relação dos 844 municípios
beneficiários e respectivos
valores individuais estão
dispostos no Anexo I.
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Instrumento  de repasse 

Termo de Compromisso

Assinatura via SIGRES ou outro 
sistema  disponível

Decreto Estadual 48.600/2023

Prazo de assinatura de 10 dias após 
a disponibilização do termo

Transferência do recurso

Finalidade de custeio

Parcela única

Fundo a fundo

Prazo de execução até dez/2024
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Indicadores e as regras de monitoramento

Quadro 1- Cronograma de monitoramento

Avaliação Período Mês de avaliação

1º semestre janeiro a junho 
2024

setembro 2024

2°semestre julho a dezembro 
2024

março 2025

Indicador 01: Percentual de aumento  de registro de transporte eletivo em saúde no Sistema de 
Informação Ambulatorial (SIA).

Indicador 02: Número de Relatórios Gerenciais do Transporte Eletivo em Saúde adequadamente
preenchidos.



OBRIGADA!

Contato: dere@saúde.mg.gov.br


